
CONTRATO N°: 00016/2024-CPL.

terho de contrato oüe entre sice™™ »TERMO DE CÜNiKAiU yuc. diniíau Tn.r.ã PPP PARA

DE ■.T.r.NÃO E EIMAR R.OCESSAMENTO -DE PADOS LTPA. EPP,^_^rxECUÇrDE SERV^ CWCRHE DTSCRTmNADO NEME TUo.RUNUNTO NA
FORMA ABAIXO

de um lado Prefeitura Municipal de Riachão -Feio presente instrumento de contrato, PB, CNPJ n8 01.612.TÍO/OOOI-RiachãoAvenida Manoel Tomaz de Aquino, 485 - ria^^driuz dos' Santos Lima, Brasileira,58, nest. ato tepteaantada pela Ptefat = «a-a da ^ S _ .Zona Rural -58, neste ato repceoct-avac - -át-sn Raixio SN - CasaSolteira, Pedagoga, residente e domiciliad identidade n« 2.627.161 SSP/PB,
Riachão - PB, CPF n» 013.088.854-07, Carteit^^^^ ^Riachão - PB, CPF n» 013.088.854-0/, carcena „,ArgGgAMBWTQ DE DADOS LTDA
doravante simplesm.ente ^0>NTRATANTE, e o ou pgnRO GQNDIM - JOÁO PESSOA - PB, CNPJ

rnpnURL OTTO FEIO DA SILVEIRA, 343 PEDRO 60NDIM Cavalcante,- EPP - RUA CORUWtila UAAV *= — ^ p«an
na 09.164.369/0001^04. neste ato T^^ Maaearenh^T^e
Rrawileira. Divorciada, Secretaria^ resi e — ooo.898.614-26, Carteira^Brasileira. Divorciada, Secrecarxa, non «O». 614-26. C^eira__^
Morae.s, 116, Casa - Mandacaru - oao _,_Ii^„,lante CONTRATADO, decidiram as partes
Identidade n" 1.841.600 SSP/PB, doravante ^ cláuriilTi " condiçõescontratantes asslear o presente ooptteto, o qual se regera pelas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: Preaào Eletrônico n» 00027/2023,
Este contrato decorre da licitação -odaUdade ^Pregao^ Eletro^ ^
?ÚDnd""a,r„te a":^%etrarn. 8%"e,- de a de inn^

Vedi^af^rcSl^t ^r^i^rrrrdeYofg; e leglslacAo pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

Ô termo de referência deste certame, pare o exercido de 2024.
O serviço deverá ser -ecutado rigorosamente de^a^^^^instrumento, proposta apresentada, e.peci J Q27/2023 e instruções do Contratante,SoÍ::í:of\::e1"r;aorfarer=°pa"r:er°rníÍrrLtes do presente contrato,
independente de transcrição.

«"trt^rst; c™,'aTS'do preço proposto, é de P4i0 160,00 (lEINTA HlL
^ E trezentos E sessenta REAIS)

p PQOAMT . UNITÁRIO . TOTAL
8.400,OC

.UNIDADE
DISCRIMINAÇÃO 700.00CÓDIGO ^  CP..—^ p.rrimõnio Público. Pagamento Kenral.Lc>-a-.ac ge s. — st rr^ttTTTflfíõl PaaamentcS

8.760,OC730,00o t 5ottware'para Siste.a 6o Alnoxarifado. Faga.ento
Mensal. Pagamento
Lecação
Mensal.

VALOR TOTAL

CUÜSDLA QDAETA - DD «^STAtBNI» E« SENIIDO^Em^^
Os preços contratados são fixos e irr ] -Hiante solicitação do Contratado, os preços
Dentro do prazo de "''^ência do contrato em proporção da variação
poderão sofrer reajuste apos o in ' , por base o mês de apresentação da
resiiitifa -pj^sír^cfciu^arté pT"af obrig^açdes iniciadas e ccnciuidas apcs a
rofrlaju^tís :rst',fe«es ao primeiro, o interregno minimo de um ano serã contado aoartir dos efeitos IiD»"'=5f"''/^"/""°,„Xe""rreajust.mento, o contratante pagaráNO caso de atraso ou não divulgação do f,^;%',rlaçâo conhecida, liquidando a
ao contratado a importância ^ i„<,rce definitivo. Fica o Contratado^iítrara^rt^rnSrmLria^rcál'cuio referente ao reajustamento de pre,os do valor
rar«os"finnsn"irdi:rütmzado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.



caso o indice estabelecido para rea justamento venha a ser extinto ou
não possa mais ser utilizado.^ será adotado, em substituição, o que vier a
determinado pela legislação então em vigor. _i-,,orãn nnvn
Ma ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes ®^®9erao no
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
AS desoesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente.
Orçamento de 2024: Recursos Próprios do Município de Riachao/PB: ^ _
02 020 - Secretaria Municipal de Administração e Transparência: 0^;^22.1002.2003
Elemento de Despesa: 33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte de Recurso: 15001000 - Recursos Livres (Ordinário).

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: í»
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em «^^servancia
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira:
no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: _ nra
Os prazos má.v.imos de início de etapas de execução e de g
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses f

^ 1^ da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem
de Serviço:

a - Início: Imediato;

A ligêícU drpre,ÀSr=o™nto ,oxâ d.t.xmin.da: Até 14/01/2025,
^ xL asdinatuta; podendo aer prorrogada por iguais a socesarvos
acordo entre as partes e observadas as características do objeto contratado, conform
o disposto no Art. 57, incisos II e IV, da Lei 8.666/93.

riÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:a  E^cuár o pagamento relltivo à execução do serviço efetivamente realirado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato, execução do
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução
r-"NotifSro"co°ntratado sobre qualquer irregularidade encontrada
do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nao exime
de suas responsabilidades contratuais e legais; Fiscal deste contrato, nos
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e ^^^"1 d" execução,
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fi subsídio de
respectivamente, permitida a contratação_ de terceiros para assistência e subsidio
informações pertinentes a essas atribuições.

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e o rigaç despesas e compromissos
:l-dr^?T^^iq:er".SS^,";;rre fe- ̂ -ne^res^ou^^^-eiros em ̂ razão da
r^rtef p«rosto^rp"c:ita°d; e IdOneo, aceito pelo Contratante quando da execução
r-Tir/r r fa°ci^ar T as^rçrr cTntrant" devendo prestar os informes e
r-^srrrTefpOTsávtl^pVlordanos causados diretamente ao Contratante^ou
decorrentes =>0 sua culpa ou d Io na e interessado;
essa responsabilidade a tiscai-zaç oarte, o objeto deste
f  - Não'ceder, transferir ou -bcontr.tar no todo ou ^

rr.°ntrt"ia%o —aTSo «%irs ísprc?!::
;=:c«sru:u:t6r","a;ttnta"o':o\onTratan os documentos necessãrios, sempre
que solicitado.



CIÁOSOIA DÉCIMA - DA ALTERADO E rescisão: icativa, uni lateralmente pelo
Este contrato poderá ser alterado com a devida ]ustiticat ^
Contratante ou por acordo entre as par es, todos da Lei
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Art.s. 77,

olo^ír^^ado fica obrigado a aceitar, nas mesmas fi^kd^
o'j supressões que se fizerem nos serviços, a e o-c-kn ocderá exceder o limite

1= da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão Podera_^excedejacordo celebrado entre os
estabelecido,

cont ratantes.

salvo as supressões resultantes de

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: g He adimplemento das obrigações
Executado o presente contrato e observadas as pelo Contratante
pactuadas, os procedimentos e 73 a 76 ^Lei 8.666/93.
obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: obriaacões assumidas e preceitos legais,
A recusa injusta em deixar de cumprir , ̂ ^ seguintes penalidades previstas
sujeitará o Contratado 'e n.ora de 0,5% (zero
nos Arts. 86 e 87, da Lei do contrato por dia de atraso na

:í?rej:, "o"T„í^; e^^^^do " jeto ora =o„tratado, ̂ ^^uita^de iO, (dez por
7^ n:^?L„t::nt:,"Íri,uTd^^"pta?idUrrablveis fundamentadas na Lei 8.666/83 e na

Lei 10.520/02. recolhido no prazo de 15 dias após

rcr„l«ofo ro"contj.Í"a?o:"/e\r f-~\sÍirdOur^: ̂ott^s^rA'
— i-an/s.-or-rd: - : 'ca^, ̂ ^'rado-^^^a Jnte.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA deste instrumento, e desde que
NOS casos de eventuais atrasos de pagamento gerá admitida a
o Contratado não tenha concorrido e ® ̂  f^^ada para o pagamento até a data
compensação financeira, ® parcela Os encargos moratórios devidos em razão
correspondente ao efetivo pagamento da seguinte fórmula: EM = N x
do atraso no pagamento serão calculado^ ^ ^ prevista para
VP X I, onde: EM = encargos morato , _ parcela a ser paga; e I = mdice
o pagamento e a do efetivo pagamento, VP a ^ P ^ ^ percentual
de compensação financeira, assim apura falta, um novo indice adotado
do IPCA-IBGE acumulado nos hinótesé do referido indice estabelecido para
pelo Governo Federal que o ^^^to ou de qualquer forma não possa mais ser
a compensação financeira vier a ser determinado pela legislação
utilizado, será adotado, em substituição, o que viei
então em vigor,

buzte couzzato, as pastes ele,e« o reto ba Comatc.
de Araruna/PB.

E  cor estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, oE, por estdte.n U f e por duas testemunhas,
qual vai assinado pelas parles e po

Riachão - PB, 15 de janeiro de 2024

testemunhas

\

Al 07^

PELO CONTBATANT

CPF 031

m SANTOS LlÜS

CPF: ̂ 2^. f^Ç.QO^-C^

,IA DA LU

^refeita
013.088.854-07

pelo contratado

r  1 ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA
3 Adriana de França Cavalcante

CPF: 000.898.614-26


